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ANA CRISTINA RODRIGUES ASEFF, Diretora Geral de
SISPREM - SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - S.
LIVRAMENTO, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º, inciso I
da Constituição Federal, redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e Lei Municipal nº 5066 de 2006,
art. 128, CONCEDE PENSÃO aos dependentes da servidora
inativa MARIA DO CARMO CASTRO DE VARGAS,
matrícula F-20925, cargo de Cozinheiro, padrão 1, classe C,
regime jurídico estatutário, 44 horas semanais, falecida em
18/01/2025, inativada conforme Portaria nº 034/2005,
retificado por Portaria nº 121/2006, sendo que 100% desta
pensão corresponde a R$ 1.630,93, distribuídos da seguinte
forma: EDUARDA CASTRO DE VARGAS, menor sob
guarda, a contar de 18/01/2025, até a data-limite de 21 anos,
completados em 23/10/2029, à razão de 50%, no valor de R$
815,46; GABRIEL CASTRO DE VARGAS, menor sob
guarda, a contar de 18/01/2025, até a data-limite de 21 anos,
completados em 22/04/2034, à razão de 50%, no valor de R$
815,47.
A pensão será custeada por SISPREM - SISTEMA DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - S. LIVRAMENTO, e seu
reajuste será efetivado pela manutenção do valor real.
 
Santana do Livramento, 21/02/2025.
 
ANA CRISTINA RODRIGUES ASEFF
Diretora Geral do SISPREM - Sistema de Previdência
Municipal - S. Livramento
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